
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 50 /Í9

R E S 0 L 1/ E:

1? - Adotar. ai Normaó eontidai na Reioiução n°.

Ari.

SALA DAS SESSÕES,

da
na

f^íXkíZy^OSTO PEMIMA

PRESIDENTE

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no aio de iuai atribuiçõei iegaii e. zi- 
tatiitãrVoi, tendo em viita o que. com ta do Proceao n<? 4952/87-84 - 
- Departamento de Adminiitração do CCJE; e

CONSIDERANDO o Parecer da Cominão de Política Docente,

ArtX. 1Ç - Adotou ai Normai contidas na Rziotução n? 10/83 
do CEPE, paJta Abertura de Concumo Publico de Ptovai e TZtutoò, pa- 
aa paov-úr.ento de empaego de Pfto^e&Áoa AaxVbíaa, no Departamento de 
AdmtnióViação do CenVto de CíêncVu Jurldicaò e EconÔmicaó 
®FES, para preencJtúnento de 4 [quatro])vagai, iendo doai (2) 
Ãrea de AdmtntAViação Geral e, doai (2) na Ãrea de 1lercad.o£ogia,com 
exceção do Ztem e do Artigo 39 que pana a ter a ieguinte redação:

"e) - Que a admtnão ierã em regime de Dedicação Excluii- 
va e iob o regime da Legiitação Trabalhióta".

2? - Revogam-ie ai dcipoiiçõei em contrário.
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